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Indicação nº............./2014

A 
Excelentíssimo
SR. Fernando Valle
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, Proposta de Lei Legislativo que “Dispõe sobre a Proibição de skates, patinetes motorizados, patins e similares em vias públicas de grande circulação de veículos, calçadas e praças públicas”  como consta na proposta em anexo.  

Justificativa:

O tal Projeto de Lei Legislativo  tem como em primeiro lugar zelar pela segurança de todos os munícipes e turistas que abrangem nossa cidade ano pós ano, inúmeros cidadãos canelenses sofrem dia a dia com a falta de respeito que as pessoas andam fazendo com skates, patins, bicicleta entre outros, há relatos que a cada 3 semanas um ciclista ou outros da categoria citada causam acidentes no centro envolvendo carros, motos e micro ônibus, para acabar com este problema que já vem acontecendo a inúmeros anos apresento este projeto de lei legislativo para evitar  danos maiores a os condutores e principalmente  as pessoas que andam sem proteção nenhuma com seus skates, patins e outros, peço que seja aprovado este projeto em função de melhoria a os interessados. 
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Projeto de Lei Legislativo



 “ Dispõe sobre a Proibição de skates, patinetes motorizados, patins e similares em vias públicas de grande circulação de veículos, calçadas e praças públicas”


Art. 1°. Fica expressamente proibida a circulação de bicicletas, skates, triciclos, patinetes motorizados, patins e similares exclusivamente sobre calçadas e praças públicas, excetuando-se os equipamentos de uso de pessoas portadoras de necessidades especiais.

Parágrafo único: Fica permitido, em caráter de exceção, o uso de bicicletas de pequeno porte nas praças com o objetivo de desenvolver a recreação infantil, assim como a não aplicabilidade da proibição estipulada no caput deste artigo quando se tratar de usuário que seja criança que não coloque em risco a integridade física dos usuários dos referidos espaços, nem esteja causando prejuízo ao patrimônio público.
	
Art. 2°. O condutor desmontado, com bicicletas, skates, triciclos, patinetes motorizados, patins e similares, equipara-se a pedestre em direitos e deveres, de acordo com a legislação federal vigente.
	
	
§ 1° - Compete a Secretaria responsável, a instalação de pistas de skate nas praças públicas de Canela, em bairros e localidades estratégicas, e que sejam assegurados os recursos necessários para a viabilização das obras.

Art. 3°. A inobservância de qualquer preceito estabelecido no artigo 1° desta Lei será considerada como infração, sujeitando o infrator as seguintes penalidades:
	
	I - advertência;
		II - apreensão da bicicleta, skate, triciclo, patinete motorizado, patins e similares;
		III - multa.

		

§ 1°. A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não exonera o infrator das sanções civis e penais cabíveis.
		
§ 2°. A advertência será aplicada verbalmente pela autoridade competente quando em face das circunstâncias entender involuntária e sem gravidade a infração.
	
Parágrafo único: O valor da multa será definido pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 4°. As matérias não disciplinadas nesta Lei serão objetos de regulamentação, através de Decreto do Chefe do Executivo Municipal.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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